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DECISÃO DO PREFEITO

PORTARIAS

ORDEM DE SERVIÇOS

AVISO DE LICITAÇÃO

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO 1-14719/2014 – Vol. XI ao XV
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Contratação de empresa para construção do Centro Especia-
lizado em Reabilitação Física, Auditiva e Intelectual.

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação de prazo ao 
Contrato n. 005/PGM/PMJP/2015, celebrado com a empresa FUHRMANN 
& CIA LTDA, cujo objeto consiste na construção do Centro Especializado 
em Reabilitação Física, Auditiva e Intelectual. 
Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1118/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido. 
Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito AUTO-
RIZO a prorrogação de prazo ao contrato n. 005/PGM/2015por mais 120 
(cento e vinte) dias, mantendo as demais condições já pactuadas.

À PGM par a as providências de praxe.  

Ji-Paraná, 07 de outubro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Termo de Homologação do 
Pregão Eletrônico

Nº 00087/2016 (SRP)
Às 12:54 horas do dia 03 de outubro de 2016, após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. JESUALDO PIRES 
FERREIRA JUNIOR, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo 
nº 1032216 SEMOSP, Pregão nº 00087/2016. Resultado por Fornecedor: 
01.478.027/000157 STOK CAR COM DE PCAS E ESCAPAMENTOS 
LTDA ME; 04.910.717/000121 MOBEN COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA; 05.215.132/000154 PEMAZA S/A; 09.017.325/000151 CHEVRO-
MAIS COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICAN; Valor 
Global da Ata: R$ 49.913,13 (quarenta e nove mil, novecentos e treze reais 
e treze centavos). O Termo de Homologação está disponível na íntegra no 
site: www.comprasnet.gov.br.

Termo de Homologação do 
Pregão Presencial

Nº 00088/2016
Às 12:51 horas do dia 03 de outubro de 2016, após constatada a regulari-
dade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. JESUALDO 
PIRES FERREIRA
JUNIOR , HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 782016 
apensos, Pregão nº 88/2016. Resultado por Fornecedor: 84.572.742/000262 
COMAPE COMERCIAL MARTINS DE AUTO PEÇAS LTDA EPP; 
11.782.057/000106 S. M. R. SANTOS COMERCIO DE PEÇAS E SER-
VIÇOS ME; 01.478.027/000157 STOK CAR COMERCIO DE PEÇAS E 
ESCAPAMENTOS LTDA ME. Valor Global da Ata: R$ 15.171,40 O Termo 
de Homologação está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br.

Termo de Homologação do 
Pregão Eletrônico

Nº 00090/2016 (SRP)
Às 18:07 horas do dia 04 de outubro de 2016, após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. JESUALDO PIRES 
FERREIRA JUNIOR, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo 
nº 880516 SEMUSA, Pregão nº 00090/2016. Resultado por Fornecedor: 
02.360.076/000153 PRODULIM EIRELI ME; 84.613.439/000180SO-
CIBRA DISTRIBUIDORA LTDA. Valor Global da Ata: R$ 186.858,00 
(cento e oitenta e seis mil, oitocentos e cinqüenta e oito reais). O Termo de 
Homologação está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/CPL/PMJP/RO/16

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que está autorizada a LICITAÇÃO na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. Processo n. 
11706/16/SEMUSA. Fonte dos Recursos: Próprio e Convênio. Contrato 
de repasse nº 811515/2014/MINISTÉRIO DA SAÚDE/CAIXA. Objeto: 
Contratação de empresa para ampliação do centro de diagnóstico por 
imagem, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde. Valor Estimado: 
R$ 724.308,38 (setecentos e vinte e quatro mil, trezentos e oito reais e 
trinta e oito centavos). Data de Abertura: 27 de outubro de 2016. Horário: 
11:00 horas. Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situado 
à Av. 02 de Abril, nº 1701 Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. 
Fone/Fax: (0xx) 69-3416-4029. Edital: O Ato Convocatório e todos os 
elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada, 
na sede da Comissão Permanente de Licitação de segunda a sexta-feira das 
07h30m às 13h30m, ou no endereço eletrônico: www.ji-parana.ro.gov.br. 
ATESTADO DE VISITA: Deverá ser requerido com antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas úteis, antes da data e hora marcada para o início 
do certame, junto ao Departamento de Engenharia da Secretaria Municipal 
de Planejamento, situada na Rua Almirante Barroso, 1853, bairro Casa 
Preta, Ji-Paraná/RO. Fone: (0xx) 69-3416-4168, podendo ser substituído 
pela declaração prevista no item 3.1.2 do Edital.

Ji-Paraná, 07 de outubro de 2016.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

ORDEM DE SERVIÇO Nº 015/GAB/SEPLAN/2016

Determina à Empresa CAMPEÃO CONSTRUTORA EIRELI – EPP, a 
execução da obra de “Acessibilidade do Prédio da Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED”. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:
Considerando que a empresa CAMPEÃO CONSTRUTORA EIRELI – 
EPP  foi  contratada de acordo com a Homologação e Adjudicação do 
procedimento licitatório e do Termo de Dispensa de Licitação nº 046/
CPL/PMJP/2016, em razão do valor, com base no inciso II do art. 24 da 
Lei 8.666/93, pelo estabelecido processo administrativo nº 1-3453/2016 
(SEMED);

DETERMINA:
I – O início da execução dos serviços de Acessibilidade do Prédio da Secre-
taria Municipal de Educação – SEMED, contrato nº 039/PGM/PMJP/2016;
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente, 
as cláusulas contidas no contrato e processo administrativo supracitados.

Ji-Paraná – RO, 03 de outubro de 2016.  

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 4276/GAB/PMJP/2015

ORDEM DE SERVIÇO Nº 016/GAB/SEPLAN/2016
Determina à Empresa CAMPEÃO CONSTRUTORA EIRELLI-EPP, a 
execução da obra de “Construção de calçada no Centro de Convivência 
do Idoso-CCI”.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:
Considerando que a empresa CAMPEÃO CONSRUTORA EIRELLI
-EPP foi contratada pelo procedimento licitatório na modalidade CON-
VITE Nº 004/CPL/PMJP/2016, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
referente o processo administrativo nº 1-4958/2016- SEMAS (CAMPEÃO 
CONSTRUTORA EIRELLI-EPP/PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JI-PARANÁ);

DETERMINA:
I – O início da execução dos serviços de “Construção de calçada no 
Centro de Convivência do Idoso-CCI”, contrato nº 040/PGM/PMJP/2016;
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente, 
as cláusulas contidas no contrato e processo administrativo supracitados.

Ji-Paraná – RO, 04 de outubro de 2016.    

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº 4276/GAB/PMJP/2015

PORTARIA N.°045/GAB/SEPLAN/2016

Nomeia servidor público para acompanhar, fi scalizar e receber os serviços 
de execução da obra de “Acessibilidade do Prédio da Secretaria Municipal 
de Educação – SEMED”. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS DA 
SILVA, para acompanhar, fi scalizar e receber os serviços de engenharia, 
pertinente à  execução da obra de “Acessibilidade do Prédio da Secreta-
ria Municipal de Educação – SEMED”, tendo como objeto do presente 
instrumento celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa CAM-
PEÃO CONSTRUTORA EIRELI – EPP, em decorrência do Processo 
Administrativo nº 1-3453/2016, Contrato nº 039/PGM/PMJP/2016.

ART. 2º - O servidor nomeado devera acompanhar a execução da referida 
obra, apresentar planilhas, certifi car notas, emitir pareceres e comunicar, a 
qualquer tempo, o secretário municipal de planejamento as situações que 
reclamarem medidas urgentes.

 ART. 3º - A função exercida pelo servidor ora nomeado é considerada de 
interesse público, não gerando ônus para o Município

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 03 de outubro de 2016.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Mun. de Planejamento 
Dec. nº 4276/GAB/PM/JP/2015
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PORTARIA Nº 046/GAB/SEPLAN/2016

Nomeia servidores públicos para verifi car e acompanhar os processos 
administrativos internos da Secretaria Municipal de Planejamento. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:
 
RESOLVE:
ART. 1º – Nomear servidores públicos para compor a Comissão para Veri-
fi cação e Acompanhamento Processual administrativo interno da Secretaria 
Municipal de Planejamento, referente à obra de Acessibilidade do Prédio da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, objeto do processo admi-
nistrativo licitatório nº 1-3453/2016 e contrato de nº 039/PGM/PMJP/2016;

ART. 2º - A Comissão para Verifi cação e Acompanhamento Processual 
administrativo será composta pelas seguintes servidoras, sob a presidência 
da primeira:

VIVIANE SIMONELLI FARIA – Assessora Executiva da Administração
JEANNE OJOPI SOARES – Departamento de Planejamento

ART. 3º - A presente Comissão desempenhará as seguintes funções:

I – Após a Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização acostar 
aos autos os documentos pertinentes ao boletim de medição a Comissão para 
Verifi cação e Acompanhamento Processual administrativo deverá conferir 
a ordem cronológica, enumerar e assinar as páginas, bem como, solicitar 
da empresa executora os documentos pertinentes à medição apresentada e 
instruir o processo para a Controladoria-Geral, conforme Decreto nº 945/
GAB/PM/JP/2013, art. 2º, inciso XIV;

II – Sanar pendências, porventura apontadas em análise técnica junto aos 
autos de processo, caso forem de responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Planejamento;

III - Atentar para resguardar o prazo do contrato de nº 039/PGM/PMJP/2016 
e adotar as medidas administrativas necessárias para encaminhá-lo ao setor 
competente para promover o aditivo, caso haja necessidade; 

IV – Encaminhar e solicitar junto ao DECOM que providencie as publica-
ções das portarias, ordens de serviços, paralisações e reinício da obra, etc., 
expedidas por essa Secretaria em Diário Ofi cial do Município. 

ART 4º - Excetuam-se das funções dessa Comissão:

I - a obrigatoriedade de fi scalizar e alimentar sistemas como SISMOB, 
SIGAP-OBRAS, SISMEC, SICONV e outros, bem como providenciar o 
saneamento de pendências que não são de atribuição da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento;

II – Certifi car Notas Fiscais e demais atribuições conferidas à Comissão 
Especial de Acompanhamento e Fiscalização;

Ji-Paraná, 03 de outubro de 2016.    

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº 4276/GAB/PM/JP/2015

PORTARIA Nº 047/GAB/SEPLAN/2016

Nomeia servidores públicos para verifi car e acompanhar os processos 
administrativos internos da Secretaria Municipal de Planejamento. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º – Nomear servidores públicos para compor a Comissão para Veri-
fi cação e Acompanhamento Processual administrativo interno da Secretaria 
Municipal de Planejamento, referente à obra de construção de calçada no 
Centro de Convivência do Idoso- CCI, objeto do processo administrativo 
licitatório 1-4958/2016 (SEMAS) e contrato de nº 40/ PGM/PMJP/2016.

ART. 2º - A Comissão para Verifi cação e Acompanhamento Processual 
administrativo será composta pelas seguintes servidoras, sob a presidência 
da primeira:

VIVIANE SIMONELLI FARIA
DENISE GONÇALVES DOS SANTOS

ART. 3º - A presente Comissão desempenhará as seguintes funções:

I – Após a Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização acostar 
aos autos os documentos pertinentes ao boletim de medição a Comissão para 
Verifi cação e Acompanhamento Processual administrativo deverá conferir 
a ordem cronológica, enumerar e vistar as páginas, bem como, solicitar 
da empresa executora os documentos pertinentes à medição apresentada e 
instruir o processo para a Controladoria-Geral, conforme Decreto nº 945/
GAB/PM/JP/2013, art. 2º, inciso XIV;

II – Sanar pendências, porventura apontadas em análise técnica junto aos 
autos de processo, caso forem de responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Planejamento;

III - Atentar para resguardar o prazo do contrato de nº 33/PGM/PMJP/2016 
e adotar as medidas administrativas necessárias para encaminhá-lo ao setor 
competente para promover o aditivo, caso haja necessidade; 

IV – Encaminhar e solicitar junto ao DECOM que providencie as publica-
ções das portarias, ordens de serviços, paralisações e reinício da obra, etc., 
expedidas por essa Secretaria em Diário Ofi cial do Município. 

ART 4º - Excetuam-se das funções dessa Comissão:

I - a obrigatoriedade de fi scalizar e alimentar sistemas como SISMOB, 
SIGAP-OBRAS, SIMEC, SICONV e outros, bem como providenciar o 
saneamento de pendências que não são de atribuição da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento;

II – Certifi car Notas Fiscais e demais atribuições conferidas à Comissão 
Especial de Acompanhamento e Fiscalização;

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 04 de outubro 2016. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº 4276/GAB/PMJP/2015

PORTARIA N.° 048 /GAB/SEPLAN/2016

Nomeia servidores públicos para acompanhar, fi scalizar e receber os 
serviços de execução da obra de “ Construção de calçada no Centro de 
Convivência do Idoso-CCI ” .

Pedro Cabeça Sobrinho, Secretário Municipal de Planejamento, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º – Fica nomeado o Senhor JOSÉ CARLOS DA SILVA Engenhei-
ro Civil, para acompanhar, fi scalizar e receber os serviços de engenharia 
pertinente à execução da obra de “construção de calçada no Centro de 
Convivência do Idoso-CCI ”, tendo como objeto do presente instrumento 
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa CAMPEÃO CONS-
TRUTORA EIRELLI-EPP,  em decorrência do Processo Administrativo 
nº 1-4958/2016 (SEMAS), Contrato nº 40/PGM/PMJP/2016.

ART. 2º - O servidor nomeado deverá acompanhar a execução da referida 
obra, apresentar planilhas, certifi car notas, emitir pareceres e comunicar, a 
qualquer tempo, o secretário municipal de planejamento as situações que 
reclamarem medidas urgentes.

 ART. 3º - A função exercida pelo servidor ora nomeado é considerada de 
interesse público, não gerando ônus para o Município.

ART. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se.
Publique-se. 

Ji-Paraná – RO, 04 de outubro de 2016. 

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Mun. de Planejamento 
Dec. nº 4276/GAB/PMJP/2015

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 028/SRP/CGM/2.016.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 090/CPL/PMJP/2016.
PROCESSO: Nº 1-8805/2.016 - SEMUSA.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal 
n° 7892/2.013 e Decreto Municipal 3522/14.

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Futura e eventual aqui-
sição de material de consumo (saneantes linha hospitalar), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná, com período 
de consumo previsto por 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência 
e Anexos, fl s. 04/06, Edital de Licitação - Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços n° 090/CPL/PMJP/2016, fl s. 27/58.

Empresa Detentora do Registro: PRODULIM EIRELI - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, sob CNPJ n° 02.360.076/0001-53, Rua Tenente 
Brasil, 534, Sala A, Centro – Ji-Paraná/RO, (Fone: 69 3422 1919, e-mail: 
licitacao@autolim.com). Neste ato representado pelo senhor Alexander 
Alves Guimarães, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n.º 
000.928.096 SESDEC/RO e inscrito no CPF/MF n.º 981.741.777-87, 
residente e domiciliado na Rua Suruis, 194, bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
(fl s. 101) e SOCIBRA DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, sob CNPJ n° 84.613.439/0001-80, sediada na Rua Rafael 
Vaz e Silva, n° 3091; Bairro Liberdade, Porto Velho/RO – CEP. 76.803-
870. (Telefone: 69 3211-7709, e-mail: socibra@socibra.com), neste ato 
representada pela senhora Veruska Ianino da Rocha, brasileira, empresária, 
separada judicialmente, portador do RG n.º 2792844 SSP/PR e inscrito no 
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CPF/MF n.º 306.439.022-87, residente e domiciliada na Rua Rafael Vaz e 
Silva, 3091, Bairro Liberdade – Porto Velho/RO, (fl s. 139).

Aos 10(dez) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, às 
oito horas na sala da Controladoria Geral do Município da Prefeitura do 
Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro Uru-
pá – Ji-Paraná-RO, neste ato representado, conforme determina o art. 14º 
parágrafo único do Decreto nº 3522/14: Elias Caetano da Silva, Controlador 
Geral Município, aprecia e determina a lavratura da presente Ata de Registro 
de Preços sob n. 028/SRP/CGM/2.016, tendo como licitante homologada e 
adjudicada às empresas acima qualifi cadas, tendo os presentes acordado com 
a classifi cação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS UNITÁRIOS DE 
MATERIAL DE CONSUMO (SANEANTES LINHA HOSPITALAR), 
conforme Termo de Referência, fl s. 04/11; Cotação de preço, fl s. 12/20; 
Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fl s. 24;  Aviso 
e Edital de Licitação – Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 090/
CPL/PMJP/16, fl s. 26/58; Parecer Jurídico n° 994/PGM/PMJP/2016, fl s. 
60/61; publicações, fl s. 62/69; Proposta, 70/89 e 93/97; Retirada de Edital, 
fl s. 90/92; Habilitação das empresas, fl s. 98/153; Resultado por fornecedor 
do Pregão Eletrônico n° 0090/2016(SRP), fl s. 155/156; Ata de Realização  
do Pregão Eletrônico n° 0090/2016(SRP) de 19/09/2016, fl s. 157/173; 
Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico, fl s. 174/176; Parecer Jurídico 
n° 1086/PGM/PMJP/2016, fl s. 178 e Termo de Homologação do Pregão 
Eletrônico n° 0090/2016, fl s. 179/181.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de saneantes linha 
hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Ji-Paraná junto ao Hospital Municipal, por um período de 12 (doze) meses.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão 
requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará as solicita-
ções em processo administrativo devidamente identifi cado, e encaminhará, 
em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do Mu-
nicípio, contendo:
Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a DE-
TENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, 
admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:
Seja perfeitamente identifi cada a requisição e o servidor responsável pela 
mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser 
prévia e formalmente designado para acompanhar a execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município anotará o 
pedido no controle de requisições, os quais não poderão exceder 15 (quinze) 
dias antes do vencimento da Ata de Registro de Preço;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos 
com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, atesto 
ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93.

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

4.1 - Os preços pactuados serão fi xos e irreajustáveis no prazo de vigência 
desta Ata, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da Lei 
nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa 
da detentora do Registro de Preços, devidamente dirigida e protocolada 
diretamente na Controladoria Geral do Município;

4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justifi cada 
e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade de revisão 
de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral do Município, 
quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, 
manter-se-á o último valor registrado.

4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação 
inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econômico-fi nanceiro 
inicialmente proposto.

4.2.2- A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Ofi cial do Município.

4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de 
empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

4.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada de-
verá ser instruída com justifi cativa e memória dos respectivos cálculos, para 
deliberação pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

4.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado 
vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente 
apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante 
toda a vigência do Registro.

5 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:

5.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para 
retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

5.1.1 – Os objetos da licitação deverão ser entregues impreterivelmente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data do recebimento 
da nota de empenho;

5.1.2 – Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da SEMUSA, 
localizado na Rua Capitão Silvio, 1291, Bairro Dom Bosco – Ji-Paraná/RO. 

6 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

6.1 - Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de Recebimen-
to, designada pela Secretaria Municipal de Saúde para conferir e certifi car 
o recebimento dos materiais, nos termos do inciso XIII, itens, do Decreto 
n. 945/GAB/PMJP/2013;

6.2 - Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA sem 
que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

6.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior verifi ca-
ção da conformidade do produto com a quantidade, especifi cação e preço, 
comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal 
e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

6.3.1 - A aceitação defi nitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for atestada 
por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de 
recebimento.

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
do recebimento efetivo dos produtos;

7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data do defi nitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação 
dos documentos fi scais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento;

7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por 
parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas, 
caso em que não será devida atualização fi nanceira.

08 – DAS MULTAS:

8.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 
e demais normas pertinentes, a DETENTORA estará sujeita às penalidades 
a seguir discriminadas: 

8.1.1 - Pela recusa em retirar a ordem de fornecimento e a nota de empenho, 
bem como assinar o contrato de fornecimento (quando exigível), multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato;
 
8.1.2 - Pelo atraso de cada fornecimento, sem justifi cativa aceita pela Uni-
dade, multa diária de 0,5(meio ponto percentual) sobre o valor da parcela 
em atraso. A partir do 15º dia de atraso, confi gurar-se-á inexecução total 
ou parcial do contrato, com as conseqüências daí advindas; 

8.1.3 - Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente à parcela dos materiais não entregues ou entregues em 
desacordo com as especifi cações técnicas; 

 8.1.4 - Pela inexecução total de ajuste, caracterizada pela não entrega in-
tegral do material ou entrega integral em desacordo com as especifi cações 
exigidas, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho 
ou contrato (quando for o caso); 

8.1.5 - Pelo descumprimento de quaisquer outras exigências estabelecidas 
nesta Ata e no Anexo I do Edital (Termo de Referência), não previstas nas 
cláusulas anteriores, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor 
do contrato;
 
8.1.6 - Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preço por culpa 
da DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do forneci-
mento mensal estimado multiplicado pelo número de meses faltantes para 
o termo fi nal do ajuste;
 
8.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 
outras;
 
8.3 - O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da CONTRA-
TANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor eventualmente 
devido à CONTRATADA. Não havendo pagamento pela empresa, o valor 
será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao competente processo 
executivo;
 
8.3.1 - O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição 
do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA ao 
processo judicial de execução.

9 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação no 
Diário Ofi cial do Município.

10 - DA PUBLICAÇÃO:

10.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 028/SRP/CGM/2.016, deverá ser 

publicada no Diário Ofi cial da do Município, conforme dispõe o art. 21, 
inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

11 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

11.1 - Pela Administração Pública, quando:

A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;

A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a ATA 
decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justifi cativa aceita pela Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;

A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de 
Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no mercado e 
a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justifi cado.

11.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por correspon-
dência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 
Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, nos termos 
da Lei nº 8666/93.

12 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administra-
ção, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando 
a detentora:

12.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

12.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese 
de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando presentes 
razões de interesse público, devidamente justifi cadas pela Administração.

12.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pes-
soalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

12.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Ofi cial, por 
02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação.

12.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses 
previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as conseqüências 
daí advindas.

13 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES “CARONA”

13.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão 
da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do 
Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 9° 
do Decreto Municipal n° 3522/14; 

13.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder por órgão não participante ou “carona” a 100% (cem 
por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de 
Preços e os órgãos participantes;

13.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independente do número 
de órgãos não participantes que aderirem;

13.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em 
lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos 
inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o 
acréscimo.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
fi rmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização 
de licitação específi ca para a aquisição pretendida, sendo assegurada à 
Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

14.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de Anu-
ência e Compromisso de Fornecimento de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como ele-
mento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços 
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e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na página ofi cial do Município. 

14.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alte-
rações e rescisões obedecerão ao Decreto 3522/14, Lei Federal 8666/93, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

14.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo 
“Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de preços” e o “Ter-
mo de Anuência e Compromisso de Fornecimento”, quando este for o caso.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais contro-
vérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual teor, composta de 
11 (onze) páginas, na presença das testemunhas abaixo qualifi cadas.

Sônia Regina Da Silva
Cad. 11594

Marília Pires de Oliveira
Coordenadora de Atas

Dec. 1549/GAB/PMJP/13

Elias Caetano Da Silva
Controlador Geral do Município

Dec. 0018/GAB/PMJP/13
     

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

PRODULIM EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ 
n° 02.360.076/0001-53, Rua Tenente Brasil, 534, Sala A, Centro – Ji-Para-
ná/RO, (Fone: 69 3422 1919, e-mail: licitacao@autolim.com). Neste ato 
representado pelo senhor Alexander Alves Guimarães, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG n.º 000.928.096 SESDEC/RO e inscrito no CPF/
MF n.º 981.741.777-87, residente e domiciliado na Rua Suruis, 194, bairro 
Urupá – Ji-Paraná/RO (fl s. 101); fi rma o presente TERMO DE ANUÊNCIA 
E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, visando o fornecimento do 
material de consumo (saneantes linha hospitalar) para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema 
de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo Excelen-
tíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná (fl s. 179/181), segundo descrito no 
Termo de Referência, fl s. 04/11, Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
para Registro de Preço nº 090/CPL/PMJP/2016 e anexos, fl s. 27/58 do 
Processo Administrativo nº. 1-8805/2016, disponível na página ofi cial 
do Município, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de 
Registro de Preços n. 028/SRP/CGM/16, independente de sua transcrição, 
fi cando desde já ciente do prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
após o recebimento da nota de empenho, para efetuar a entrega dos objetos, 
sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná/RO, 10 de outubro de 2016.

PRODULIM EIRELI – ME
CNPJ n° 02.360.076/0001-53

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

SOCIBRA DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
sob CNPJ n° 84.613.439/0001-80, sediada na Rua Rafael Vaz e Silva, n° 
3091; Bairro Liberdade, Porto Velho/RO – CEP. 76.803-870. (Telefone: 
69 3211-7709, e-mail: socibra@socibra.com), neste ato representada pela 
senhora Veruska Ianino da Rocha, brasileira, empresária, separada judi-
cialmente, portador do RG n.º 2792844 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n.º 
306.439.022-87, residente e domiciliada na Rua Rafael Vaz e Silva, 3091, 
Bairro Liberdade – Porto Velho/RO, (fl s. 139); fi rma o presente TERMO 
DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, visando o 
fornecimento do material de consumo (saneantes linha hospitalar) para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná/RO, sob 
o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná (fl s. 179/181), segundo 
descrito no Termo de Referência, fl s. 04/11, Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço nº 090/CPL/PMJP/2016 e anexos, fl s. 
27/58 do Processo Administrativo nº. 1-8805/2016, disponível na página 
ofi cial do Município, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata 
de Registro de Preços n. 028/SRP/CGM/16, independente de sua transcrição, 
fi cando desde já ciente do prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
após o recebimento da nota de empenho, para efetuar a entrega dos objetos, 
sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná/RO, 10 de outubro de 2016.

SOCIBRA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ n° 84.613.439/0001-80,

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25CNPJ :

ANEXO: QUADRO DEMOSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Página 1
Nº Proc. Licitatório : 000139/16 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO

Nº Modalidade Licit. : 90 Proc. Administrativo : 8805 Prazo de Validade : 10/10/2017
Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo  (saneantes linha hospitalar).

Controle 028/SRP/CGM/16

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 10/10/2017

2446Fornecedor / Proponente : SOCIBRA DISTRIBUIDORA LTDA - 
001.001.976 DETERGENTE UMECTANTE EM PASTA E PRÉ LAVAGEM 0103,60 31.080,00BAL

ZUPPANI
Detergente Umectante em pasta. Detergente para umectação e pré lavagem de roupas. Linha hospitalar indicado para lavar em qualquer temperatura roupas com sujidades de leve a super pesada.
Composição: tensoativos   iônicos e não iônico, alcalinizante, sequestrante, agente umectante, branqueador óptico,  corante. Frangancia, conservante e veículo. Embalagem em balde resistente contendo
20kg, Com validade para 12 meses, a contar da data da entrega.

300 300 31.080,0004

001.001.977 ACIDULANTE NEUTRALIZADOR DE ALCANILIDADE E 0137,85 13.785,00BAL
ZUPPANI

Acidulante neutralizador de alcanilidade e cloro residuais em processo de lavagem de roupas. Composição: agente redutor, ante cloro e ante alcanilidade, capacidade de neutralização de cloro, 330 a 340
mg/g capacidade de resíduos alcalinos: 590-610mg Na OH/g  apresentação em pó branco acondicionado em balde plástico contendo 20kg.

100 100 13.785,0005

Total Registro de Preços - Fornecedor (Inicial) : 44.865,00 44.865,00Saldo Total: 

6932Fornecedor / Proponente : PRODULIM EIRELI - ME. - 
001.001.973 ALVEJANTE GERMICIDA CONCENTRADO EM FORMA DE 0144,49 57.796,00BAL

NEWDROP
Alvejante germicida concentrado, á base de cloro em composto orgânico associados a agentes sequestrantes e alcalizantes . contendo ph 9 em solução a 1 %) 0,9 á 10,0 / densidade aparente 1.000 á
1.200g/ litro / alcalinidade livre 2,0 a 4,0%/ alcalinidade total 6,0 á 8,0%. Em forma de pó branco, acondicionado em balde de plástico interno contendo 20 kg, para uso em temperatura ambiente

400 400 57.796,0001

001.001.974 DETERGENTE CONCENTRADO EM PÓ P/ LAVAGEM E 0135,50 54.200,00BAL
CLARALUX

Detergente concentrado em pó p/ lavagem e pré-lavagem  de roupa, indicados p/ lavagem em temperatura ambiente em roupas com sujidade de leve a super pesada. Composição tensoativos não aniônicos,
agentes alcanizantes, sequestrantes especiais complexantes antiadepositantes, alvejante ótico, corante e essência,  em pó azul perfumado, embalagem em balde  resistente  contendo 20 kg. C/ validade de
mínimo 12 meses apartir da data da entrega

400 400 54.200,0002

001.001.975 AMACIANTE DE TECIDOS COM AÇÃO DESINFETANTE 099,99 29.997,00UND
RONDOQUIMICA

Amaciante de tecidos com ação desinfetante. Composição: tensoativos catiônicos, alvejantes óticos, agentes estabilizantes, essência e corante. PH (100%) 4,5 a 5,5/ densidade a 25 ºC 990 a 995g/ litro/
viscosidade a 25ºC 150 a 250 e os. Liquido azul perfumado acondicionado em bombona c/ 20 lts.

300 300 29.997,0003

Total Registro de Preços - Fornecedor (Inicial) : 141.993,00 141.993,00Saldo Total: 

Total Registro de Preços (Inicial) : 186.858,00 186.858,00Saldo Total: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 029/SRP/CGM/2.016.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/CPL/PMJP/16.
PROCESSO: Nº 1-10322/2016–SEMOSP.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal 
n° 7892/13 e Decreto Municipal n. 3522/14.
FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de material de 
consumo (peças para veículos leves e pesados), para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com período de 
consumo previsto para 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência/
Projeto Básico, fl s. 04/14 e Edital de Licitação – Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 0087/CPL/PMJP/16, fl s. 60/96.

Empresas Detentoras do Registro: STOK CAR COMÉRCIO DE PEÇAS 
E ESCAPAMENTOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 01.478.027/0001-57, sediada a Av. Marechal Rondon, 
2560, bairro Dois de Abril –Ji-Paraná/RO (fone: 69 3422-5404). Neste ato 
representado pelo Senhor Sergio André Ferreira Cavalcante, Brasileiro, 
casado, Comerciante, residente e domiciliado na Av. Marechal Rondon, 
2560, bairro Dois de Abril –Ji-Paraná/RO (fl s. 234); MOBEN COMÉR-
CIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ n° 04.910.717/0001-21, sediada na Rodovia BR 364, KM 02, 
6541, bairro Lagoa – Porto Velho/RO (fone: 69 2181-9600). Neste ato 
representado pelo Senhor Rui Flávio do Nascimento Soares, Brasileiro, 
casado, Gerente comercial, residente e domiciliado na Rua José Camacho, 
2345, bairro São João Bosco – Porto Velho/RO (fl s. 152); PEMAZA S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 05.215.132/0001-54, 
sediada a Av. Transcontinental, 740, bairro Primavera –Ji-Paraná/RO (fone: 
69 3411-4000, e-mail: pemaza@pemaza.com.br). Neste ato representado 
pelo Senhor José Sebastião Carneiro Martins, Brasileiro, casado, Comer-
ciante, residente e domiciliado na Rua Tenente Antônio João, 363, bairro 
Primavera– Ji-Paraná/RO (fl s. 121) e CHEVROMAIS – COMÉRCIO 
DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 09.017.325/0001-51, sediada 
na Av. Marechal Floriano, 7927, bairro Boqueirão – Curitiba/PR (fone: 41 
3076-7210). Neste ato representado pelo Senhor Kaue Muniz do Amaral, 
Brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Diomar Wambier, 134 
A, Uberaba - Curitiba/PR (fl s. 135). 

Aos 10(dez) dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezesseis, às 11 
horas na sala da Controladoria Geral da Prefeitura do Município de Ji-Pa-
raná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, 
neste ato representado, conforme determina o art. 14, parágrafo único do 
Decreto nº 3522/2014: Elias Caetano da Silva, Controlador Geral Município, 
aprecia e determina a lavratura da presente Ata de Registro de Preços 
sob n. 029/SRP/CGM/2.016, tendo como licitante homologada e adjudi-
cada às empresas acima qualifi cadas. Tendo os presentes acordado com a 
classifi cação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS UNITÁRIOS PEÇAS 
PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS, conforme Termo de Referência, 
fl s. 04/14; Cotação de preços, fl s. 15/54; Autorização de abertura, fl s. 57; 
Edital de Licitação – Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 087/
CPL/PMJP/16, fl s. 60/96; Parecer Jurídico n° 988/PGM/PMJP/16, fl s. 
97/98; Publicação/Retirada de Edital, fl s. 99/110; Proposta, fl s. 111/127; 
Habilitação, fl s. 128/236; Resultado por Fornecedor, fl s. 241/253; Ata de 
Realização do Pregão Eletrônico nº 087/2016 (SRP) de 18/09/2016, fl s. 
254/405; Termo de Adjudicação, fl s. 406/447; Parecer Jurídicon° 1065/
PGM/PMJP/2016, fl s. 448 e Termo de Homologação, fl s. 449/458.

1 -DO OBJETO:

- Registro de Preço para futura e eventual aquisição de material de consu-
mo (peças para veículos leves e pesados), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão 
requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará as solicita-
ções em processo administrativo devidamente identifi cado, e encaminhará, 
em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do Mu-
nicípio, contendo:
Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a DE-
TENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, 
admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:

Seja perfeitamente identifi cada a requisição e o servidor responsável pela 
mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser 
prévia e formalmente designado para acompanhar a execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município anotará 
o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com 
vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, atesto ordem 
de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93.

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS:
4.1 - Os preços pactuados serão fi xos e irreajustáveis no prazo de vigência 
desta Ata, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da Lei 
nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa 
da detentora do Registro de Preços, devidamente dirigida e protocolada 
diretamente na Controladoria Geral do Município;

4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justifi cada 
e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade de revisão 
de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral do Município, 
quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, 
manter-se-á o último valor registrado.

4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação 
inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econômico-fi nanceiro 
inicialmente proposto.

4.2.2- A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Ofi cial do Município.

4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de 
empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

4.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada de-
verá ser instruída com justifi cativa e memória dos respectivos cálculos, para 
deliberação pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

4.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado 
vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente 
apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante 
toda a vigência do Registro.
5 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA E GARANTIA:

5.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para 
retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;
5.1.1 - Os materiais da licitação deverão ser entregues no Almoxarifado 
Central, localizado na Rua Jamil Pontes 1171, bairro Jardim dos Migran-
tes – Ji-Paraná/RO;

5.1.2 - Os materiais deverão ser entregues impreterivelmente no prazo má-
ximo e improrrogável de 15(quinze) dias, contados da data do recebimento 
da Nota de Empenho.

5.1.3 – Para os produtos que apresentarem defeitos de fabricação deverão 
ser efetuados trocas IMEDIATAS. A empresa vencedora deverá custear as 
despesas de Correios ou qualquer tipo de transporte quando se tratar de 
substituição dos itens defeituosos.

6 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

6.1 – Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de Recebi-
mento, designada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
para conferir e certifi car o recebimento dos materiais, nos termos do inciso 
XIII, itens, do Decreto n. 945/GAB/PMJP/2013;

6.2 - Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA sem 
que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

6.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior verifi ca-
ção da conformidade do produto com a quantidade, especifi cação e preço, 
comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal 
e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

6.3.1 - A aceitação defi nitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for atestada 
por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de 
recebimento.

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
do recebimento efetivo dos produtos;

7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data do defi nitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação 
dos documentos fi scais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento;

7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por 
parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas, 
caso em que não será devida atualização fi nanceira.

08 – DAS MULTAS:
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8.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 
e demais normas pertinentes, a DETENTORA estará sujeita às penalidades 
a seguir discriminadas: 

8.1.1 - Pela recusa em retirar a ordem de fornecimento e a nota de empenho, 
bem como assinar o contrato de fornecimento (quando exigível), multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato;

 8.1.2 - Pelo atraso de cada fornecimento, sem justifi cativa aceita pela Uni-
dade, multa diária de 0,5(meio ponto percentual) sobre o valor da parcela 
em atraso. A partir do 15º dia de atraso, confi gurar-se-á inexecução total ou 
parcial do contrato, com as consequências daí advindas; 

8.1.3 - Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente à parcela dos materiais não entregues ou entregues em 
desacordo com as especifi cações técnicas;

8.1.4 - Pela inexecução total de ajuste, caracterizada pela não entrega in-
tegral do material ou entrega integral em desacordo com as especifi cações 
exigidas, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho 
ou contrato (quando for o caso); 

8.1.5 - Pelo descumprimento de quaisquer outras exigências estabelecidas 
nesta Ata e no Anexo I do Edital (Termo de Referência), não previstas nas 
cláusulas anteriores, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor 
do contrato;

8.1.6 - Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preço por culpa 
da DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do forneci-
mento mensal estimado multiplicado pelo número de meses faltantes para 
o termo fi nal do ajuste;

8.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 
outras;

8.3 - O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da CONTRA-
TANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor eventualmente 
devido à CONTRATADA. Não havendo pagamento pela empresa, o valor 
será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao competente processo 
executivo;

8.3.1 - O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição 
do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA ao 
processo judicial de execução.

9 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação no 
Diário Ofi cial do Município.
10 - DA PUBLICAÇÃO:

10.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 029/SRP/CGM/2.016, deverá ser 
publicada no Diário Ofi cial da do Município, conforme dispõe o art. 21, 
inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

11 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO CAN-
CELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:
11.1 - Pela Administração Pública, quando:

A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a ATA 
decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justifi cativa aceita pela Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de 
Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no mercado e 
a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justifi cado.

11.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:
Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por correspon-
dência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 
Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, nos termos 
da Lei nº 8666/93.
12 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administra-
ção, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando 
a detentora:

12.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
12.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de 
tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando presentes 
razões de interesse público, devidamente justifi cadas pela Administração.
12.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pes-

soalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.
12.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Ofi cial, por 
02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação.
12.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses 
previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as consequências 
daí advindas.
13 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES “CARONA”.
13.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão 
da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do 
Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 9° 
do Decreto Municipal n° 3522/2014; 
13.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder por órgão não participante ou “carona” a 100% (cem 
por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de 
Preços e os órgãos participantes;
13.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independente do número 
de órgãos não participantes que aderirem;
13.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em 
lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos 
inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o 
acréscimo.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
14.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a fi rmar 
as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação 
específi ca para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do 
registro de preços a preferência em igualdade de condições.

14.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de Anu-
ência e Compromisso de Fornecimento de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como ele-
mento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços 
e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na página ofi cial do Município. 
14.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alte-
rações e rescisões obedecerão ao Decreto 3522/14, Lei Federal 8666/93, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
14.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo 
“Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de preços” e o “Ter-
mo de Anuência e Compromisso de Fornecimento”, quando este for o caso.
Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.
E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual teor, composta 
de 18 (dezoito) páginas, na presença das testemunhas abaixo qualifi cadas.

Sônia Regina da Silva
Cad. 11594

Marília Pires De Oliveira           
Coordenadora de atas

Dec. 1549/GAB/PMJP/2013

Elias Caetano Da Silva
Controlador Geral do Município

Dec. 18/GAB/PMJP/2013

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

STOK CAR COMÉRCIO DE PEÇAS E ESCAPAMENTOS LTDA-ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 01.478.027/0001-57, 
sediada a Av. Marechal Rondon, 2560, bairro Dois de Abril –Ji-Paraná/RO 
(fone: 69 3422-5404). Neste ato representado pelo Senhor Sergio André 
Ferreira Cavalcante, Brasileiro, casado, Comerciante, residente e domi-
ciliado na Av. Marechal Rondon, 2560, bairro Dois de Abril –Ji-Paraná/
RO (fl s. 234), fi rma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPRO-
MISSODE FORNECIMENTO, visando o fornecimento do material de 
consumo (peças para veículos leves e pesados)  à Secretaria Municipal 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná/RO, conforme clas-
sifi cação constante no resultado por fornecedor, fl s. 242/253, sob o regime 
de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fl s. 449458, segundo descrito 
no Termo de Referência, fl s. 04/14, Edital de Licitação – Pregão Eletrônico 
n° 087/CPL/PMJP/2016 e anexos de fl s. 59/96 do Processo Administrativo 
n° 1-10322/2016, disponível na página ofi cial do Município, anuindo neste 
ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n° 029/
SRP/CGM/2016, independente de sua transcrição, fi cando desde já ciente 
do prazo impreterivelmente máximo e improrrogável de 15(quinze) dias, 
após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar entrega dos objetos 
registrados, estabelecido em edital, sob pena de descumprimento dos pre-
ceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná, 10 de Outubro de 2016.

STOK CAR COMÉRCIO DE PEÇAS E 
ESCAPAMENTOS LTDA-ME, 

CNPJ n° 01.478.027/0001-57

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

MOBEN COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 04.910.717/0001-21, sediada na Rodovia BR 
364, KM 02, 6541, bairro Lagoa – Porto Velho/RO (fone: 69 2181-9600). 
Neste ato representado pelo Senhor Rui Flávio do Nascimento Soares, 
Brasileiro, casado, Gerente comercial, residente e domiciliado na Rua José 
Camacho, 2345, bairro São João Bosco – Porto Velho/RO (fl s. 152), fi rma 
o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSODE FOR-
NECIMENTO, visando o fornecimento do material de consumo (peças 
para veículos leves e pesados)  à Secretaria Municipal Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná/RO, conforme classifi cação constante 
no resultado por fornecedor, fl s. 242/253, sob o regime de sistema de RE-
GISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fl s. 449458, segundo descrito no Termo de 
Referência, fl s. 04/14, Edital de Licitação – Pregão Eletrônico n° 087/
CPL/PMJP/2016 e anexos de fl s. 59/96 do Processo Administrativo n° 
1-10322/2016, disponível na página ofi cial do Município, anuindo neste 
ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n° 029/
SRP/CGM/2016, independente de sua transcrição, fi cando desde já ciente 
do prazo impreterivelmente máximo e improrrogável de 15(quinze) dias, 
após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar entrega dos objetos 
registrados, estabelecido em edital, sob pena de descumprimento dos pre-
ceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná, 10 de Outubro de 2016.

MOBEN COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
CNPJ n° 04.910.717/0001-21

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

PEMAZA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
05.215.132/0001-54, sediada a Av. Transcontinental, 740, bairro Primavera –
Ji-Paraná/RO (fone: 69 3411-4000, e-mail: pemaza@pemaza.com.br). Neste 
ato representado pelo Senhor José Sebastião Carneiro Martins, Brasileiro, 
casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua Tenente Antônio João, 
363, bairro Primavera– Ji-Paraná/RO (fl s. 121), fi rma o presente TERMO 
DE ANUÊNCIA E COMPROMISSODE FORNECIMENTO, visando 
o fornecimento do material de consumo (peças para veículos leves e pesa-
dos)  à Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do Município de 
Ji-Paraná/RO, conforme classifi cação constante no resultado por fornecedor, 
fl s. 242/253, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, de-
vidamente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, 
fl s. 449458, segundo descrito no Termo de Referência, fl s. 04/14, Edital 
de Licitação – Pregão Eletrônico n° 087/CPL/PMJP/2016 e anexos de fl s. 
59/96 do Processo Administrativo n° 1-10322/2016, disponível na página 
ofi cial do Município, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na 
Ata de Registro de Preços n° 029/SRP/CGM/2016, independente de sua 
transcrição, fi cando desde já ciente do prazo impreterivelmente máximo e 
improrrogável de 15(quinze) dias, após o recebimento da Nota de Empenho, 
para efetuar entrega dos objetos registrados, estabelecido em edital, sob pena 
de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná, 10 de Outubro de 2016.

PEMAZA S/A, CNPJ n° 05.215.132/0001-54,

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

CHEVROMAIS – COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E LU-
BRIFICANTES LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ n° 09.017.325/0001-51, sediada na Av. Marechal Floriano, 7927, 
bairro Boqueirão – Curitiba/PR (fone: 41 3076-7210). Neste ato represen-
tado pelo Senhor Kaue Muniz do Amaral, Brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Rua Diomar Wambier, 134 A, Uberaba - Curitiba/PR (fl s. 
135), fi rma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSODE 
FORNECIMENTO, visando o fornecimento do material de consumo (pe-
ças para veículos leves e pesados)  à Secretaria Municipal Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná/RO, conforme classifi cação constante 
no resultado por fornecedor, fl s. 242/253, sob o regime de sistema de RE-
GISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fl s. 449458, segundo descrito no Termo de 
Referência, fl s. 04/14, Edital de Licitação – Pregão Eletrônico n° 087/
CPL/PMJP/2016 e anexos de fl s. 59/96 do Processo Administrativo n° 
1-10322/2016, disponível na página ofi cial do Município, anuindo neste 
ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n° 029/
SRP/CGM/2016, independente de sua transcrição, fi cando desde já ciente 
do prazo impreterivelmente máximo e improrrogável de 15(quinze) dias, 
após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar entrega dos objetos 
registrados, estabelecido em edital, sob pena de descumprimento dos pre-
ceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná, 10 de Outubro de 2016.

CHEVROMAIS – COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS 
E LUBRIFICANTES LTDA – EPP, CNPJ n° 09.017.325/0001-51,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25CNPJ :

ANEXO: QUADRO DEMOSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Página 1
Nº Proc. Licitatório : 000140/16 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO

Nº Modalidade Licit. : 87 Proc. Administrativo : 10322 Prazo de Validade : 10/10/2017
Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual  aquisição  de material de consumo (peças para veículos leves e pesados).

Controle ATA N 29/SRP/CGM/16

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 10/10/2017

53Fornecedor / Proponente : PEMAZA S/A - 
005.007.090 RETENTOR DE VALVULA APLICAÇÃO CAMINHÃO VW 08,00 48,00PC

CORFGEO
6 6 48,0005

005.007.118 SINCRONIZADOR DA SEGUNDA E TERCEIRA APLICAÇÃO 0805,00 805,00PC
CIMPAL

1 1 805,00016

005.007.119 SINCRONIZADOR DA QUARTA E QUINTA APLICAÇÃO 0805,00 805,00PC
CIMPAL

1 1 805,00017

005.007.122 ROLAMENTO RODA TRASEIRA EXTERNO APLICAÇÃO 0103,00 412,00PC
INÁ

4 4 412,00020

005.007.123 ROLAMENTO RODA TRASEIRA INTERNO APLICAÇÃO 0104,00 416,00PC
INÁ

4 4 416,00021

005.007.124 RETENTOR RODA TRASEIRA APLICAÇÃO CAMINHÃO VW 066,30 132,60PC
SABÓ

2 2 132,60022

005.007.129 POLIA DO VIRABREQUIM APLICAÇÃO CAMINHÃO 0460,00 460,00PC
REI

1 1 460,00027

005.007.142 RADIADOR DE ALUMINIO APLICAÇÃO FORD CARGO MOD. 01.725,00 1.725,00PC
RV

1 1 1.725,00061

005.007.155 AMORTECEDOR DIANTEIRO APLICAÇÃO CAMINHONETE 0161,00 644,00PC
COFAP

4 4 644,00074

005.007.103 PATIM DE FREIO TRASEIRO APLICAÇÃO GMC MOD. 12170 0104,00 208,00PC
BOSH FREIO

2 2 208,00083

005.007.173 COMPRESSOR AR CONDICIONADO APLICAÇÃO CELTA 01.150,00 1.150,00PC
RV

1 1 1.150,00086

005.007.176 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA BLINDADO APLICAÇÃO 035,00 280,00PC
INÁ

8 8 280,00088

005.007.177 KIT ROLAMENTO RETENTOR RODA TRASEIRA 045,00 360,00UND
FAG

8 8 360,00089

005.007.187 SUPORTE BARRA TENSORA LADO DIREITO APLICAÇÃO 018,00 72,00PC
KITS CIA

4 4 72,00098

005.007.190 BOMBA DAGUA MOTOR FIRE B/16 VALVULAS APLICAÇÃO 0115,00 230,00PC
NAKATA

2 2 230,000101

005.007.191 KIT EMBREAGEM COMPLETO 190MM 14 ESTRIAS 0250,00 1.000,00UND
SACHS

4 4 1.000,000102

005.007.198 JOGO JUNTA MOTOR 16V SEM RETENTOR APLICAÇÃO 080,00 320,00JOG
SABÓ

4 4 320,000112

005.007.199 BIELA MOTOR 1.0 8/16 VALVULAS APLICAÇÃO CELTA 070,00 280,00PC
MALHE

4 4 280,000113

005.007.159 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA APLICAÇÃO VW GOL 1.0 092,00 92,00PC
BOSH

1 1 92,000114

Total Registro de Preços - Fornecedor (Inicial) : 9.439,60 9.439,60Saldo Total: 

ANEXO: QUADRO DEMOSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Página 3
Nº Proc. Licitatório : 000140/16 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO

Nº Modalidade Licit. : 87 Proc. Administrativo : 10322 Prazo de Validade : 10/10/2017
Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual  aquisição  de material de consumo (peças para veículos leves e pesados).

Controle ATA N 29/SRP/CGM/16

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 10/10/2017

6187Fornecedor / Proponente : CHEVROMAIS COM.DE PEÇAS E ACES.E LUBRIF. - 
005.007.126 TUCHO VÁLVULA APLICAÇÃO CAMINHÃO MERCEDES 022,99 275,88UND

M.LEVE
12 12 275,88024

005.007.127 PISTA VIRABREQUIM APLICAÇÃO CAMINHÃO MERCEDES 075,00 75,00PC
TECTC

1 1 75,00025

005.007.130 GUIA DA VALVULA APLICAÇÃO CAMINHÃO MERCEDES 011,98 143,76PC
RIOSULENSE

12 12 143,76028

005.007.146 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO S/CUBO APLICAÇÃO 098,79 197,58PC
HIPPER

2 2 197,58067

005.007.148 PIVÔ INFERIOR  DIREITO/ESQUERDO APLICAÇÃO 085,93 171,86PC
PERFECT

2 2 171,86069

005.007.151 BRAÇO PITMAN DIREÇÃO APLICAÇÃO CAMINHONETE 0173,98 347,96PC
SKF

2 2 347,96072

005.007.175 JOGO CABO DE VELA IGNIÇÃO APLICAÇÃO CELTA 079,30 317,20JOG
DELPHI

4 4 317,20087

005.007.178 FILTRO DE AR MOTOR APLICAÇÃO CELTA 2009/2010 014,98 119,84UND
TECFIL

8 8 119,84090

005.007.179 FILTRO COMBUSTIVEL FLEX APLICAÇÃO CELTA 014,98 119,84UND
TECFIL

8 8 119,84091

005.007.045 ADITIVO PARA TANQUE STP C/1LITRO 019,98 239,76UND
DOUPRAH

Aditivo para tanque STP c/1litro

12 12 239,76093

005.007.182 DISCO FREIO DIANTEIRO SOLIDO APLICAÇÃO CELTA 039,98 159,92PC
HIPPER

4 4 159,92094

005.007.183 CUBO RODA DIANTEIRA S/ROLAMENTO APLICAÇÃO 049,98 199,92PC
HIPPER

4 4 199,92095

005.007.185 ARTICULAÇÃO AXIAL MECANISMO MECÂNICO 058,67 117,34PC
PERFECT

2 2 117,34096

005.007.192 COXIM SUPERIOR AMORTECEDOR DIANTEIRO 038,00 304,00PC
SAMPEL

8 8 304,000103

005.007.193 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE MOTOR APLICAÇÃO CELTA 014,98 119,84PC
TECFIL

8 8 119,840104

030.001.342 EXTINTOR 4"  PÓ QUIMICO ABC AUTOMOTIVO 0118,08 590,40UND
KIDD/RESIL

5 5 590,400105

003.001.141 ÓLEO SEMI SINTETICO 10W40 026,68 640,32LT
IPIRANGA

24 24 640,320106

005.007.228 BOMBA DAGUA MOTOR VHC 08 VALVULAS APLICAÇÃO 0148,83 297,66PC
SKF

2 2 297,660110

005.007.165 JOGO DE JUNTA SUPERIOR MOTOR APLICAÇÃO VW GOL 0167,33 167,33JOG
SABÓ

1 1 167,330120

005.007.169 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE MOTOR APLICAÇÃO VW 022,98 22,98PC
TECFIL

1 1 22,980124

005.007.174 VELA DE IGNAÇÃO MOTOR GASOLINA APLICAÇÃO 014,78 236,48PC
ACDELCO

16 16 236,480126

005.007.302 TERMINAL DE DIREÇÃO LADO DIREITO / ESQUERDO 044,23 88,46PC
PERFECT

2 2 88,460128

Total Registro de Preços - Fornecedor (Inicial) : 4.953,33 4.953,33Saldo Total: 

6510Fornecedor / Proponente : STOK CAR COM. PEÇAS ESCAPAMENTOS LTDA-ME - 

ANEXO: QUADRO DEMOSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Página 4
Nº Proc. Licitatório : 000140/16 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO

Nº Modalidade Licit. : 87 Proc. Administrativo : 10322 Prazo de Validade : 10/10/2017
Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual  aquisição  de material de consumo (peças para veículos leves e pesados).

Controle ATA N 29/SRP/CGM/16

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 10/10/2017

6510Fornecedor / Proponente : STOK CAR COM. PEÇAS ESCAPAMENTOS LTDA-ME - 
005.007.113 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO E EXTERNO 096,30 385,20JOG

MTF
4 4 385,2001

005.007.087 LONA DE FREIO DIANTEIRA APLICAÇÃO CAMINHÃO VW 0141,99 567,96JOG
FRASS-LE

4 4 567,9602

005.007.100 LONA DE FREIO TRASEIRA APLICAÇÃO CAMINHÃO FORD 0206,99 827,96JOG
FRASS-LE

4 4 827,9603

005.007.089 CONJUNTO DE EMBREAGEM FIFERENCIAL APLICAÇÃO 0798,77 1.597,54PC
LUCK

2 2 1.597,5404

005.007.091 LONA DE FREIO DIANTEIRA APLICAÇÃO CAMINHÃO VW 0129,99 519,96JOG
FRASS-LE

4 4 519,9606

005.007.092 LONA DE FREIO TRASEIRA CAMINHÃO APLICAÇÃO 0146,99 587,96JOG
FRASS-LE

4 4 587,9607

005.007.231 RETENTOR RODA TRASEIRA APLICAÇÃO CAMINHÃO VW 039,99 159,96PC
SABO

4 4 159,96010

005.007.171 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO E EXTERNO 098,00 392,00PC
TINKEN

4 4 392,00011

005.007.114 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO E EXTERNO 0117,00 468,00PC
TINKEN

4 4 468,00012

005.007.093 LONA DE FREIO DIANTEIRA APLICAÇÃO CAMINHÃO 0217,00 868,00JOG
FRASS-LE

4 4 868,00013

005.007.218 KIT EMBREAGEM REMANUFATURADO APLICAÇÃO 0690,00 690,00PC
LK

1 1 690,00014

005.007.219 KIT EMBREAGEM REMANUFATURADO APLICAÇÃO 0720,00 720,00PC
LK

1 1 720,00015

005.007.096 LONA DE FREIO TRASEIRA APLICAÇÃO CAMINHÃO 0198,00 396,00JOG
FRASS-LE

2 2 396,00034

005.007.099 LONA DE FREIO DIANTEIRA APLICAÇÃO CAMINHÃO 0207,99 415,98JOG
FRASS-LE

2 2 415,98037

005.007.115 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO E EXTERNO 0178,00 356,00PC
TINK

2 2 356,00038

005.007.097 LONA DE FREIO DIANTEIRA APLICAÇÃO CAMINHÃO 0188,99 377,98JOG
LONA FLEX

2 2 377,98039

005.007.098 LONA DE FREIO TRASEIRO APLICAÇÃO CAMINHÃO FORD 0188,99 377,98JOG
FRASS-LE

2 2 377,98040

005.007.134 ENGRENAGEM REMANUFATURADA APLICAÇÃO 0391,67 391,67PC
LONTRA

1 1 391,67043

005.007.170 KIT EMBREAGEM APLICAÇÃO CAMINHÃO MERCEDES 0986,90 986,90PC
SACHS

1 1 986,90044

005.007.224 CRUZETA CARDAN APLICAÇÃO CAMINHÃO IVECO MOD. 0221,00 221,00PC
KICTEC

1 1 221,00049

005.007.225 CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA SATELITE APLICAÇÃO 01.050,00 1.050,00PC
3 MC

1 1 1.050,00050

005.007.109 LONA DE FREIO DIANTEIRA APLICAÇÃO CAMINHÃO 0139,99 279,98JOG
LONA FLEX

2 2 279,98053

005.007.110 LONA DE FREIO TRASEIRO APLICAÇÃO CAMINHÃO 0139,99 279,98JOG
LONA FLEX

2 2 279,98054

005.007.108 BARRA DE DIREÇÃO LONGA APLICAÇÃO CAMINHÃO 0647,33 647,33PC
ZUCOLO

1 1 647,33055

005.007.106 LONA DE FREIO DIANTEIRA APLICAÇÃO FORD CARGO 088,99 177,98JOG
FRASS-LE

2 2 177,98056

ANEXO: QUADRO DEMOSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Página 5
Nº Proc. Licitatório : 000140/16 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO

Nº Modalidade Licit. : 87 Proc. Administrativo : 10322 Prazo de Validade : 10/10/2017
Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual  aquisição  de material de consumo (peças para veículos leves e pesados).

Controle ATA N 29/SRP/CGM/16

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 10/10/2017

6510Fornecedor / Proponente : STOK CAR COM. PEÇAS ESCAPAMENTOS LTDA-ME - 
005.007.107 LONA DE FREIO TRASEIRO APLICAÇÃO FORD CARGO 087,99 175,98JOG

FRASS-LE
2 2 175,98057

005.007.139 PLATÔ EMBREAGEM APLICAÇÃO FORD CARGO MOD. 0486,00 486,00PC
MANDO

1 1 486,00058

005.007.143 AMORTECEDOR TRASEIRO APLICAÇÃO FORD CARGO 098,99 395,96PC
COFAP

4 4 395,96062

005.007.144 KIT TURBO RETORNO ÓLEO APLICAÇÃO CAMINHONETE 0146,33 731,65PC
CORCERAMA

5 5 731,65064

005.007.145 BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA TANDEM APLICAÇÃO 0899,95 899,95PC
AMPRI

1 1 899,95065

005.007.227 EXAUSTOR MOTOR APLICAÇÃO CAMINHONETE 0659,00 659,00PC
GM

1 1 659,00066

005.007.147 PIVÔ SUPERIOR DIREITO/ESQUERDO APLICAÇÃO 068,61 137,22PC
KICTEK

2 2 137,22068

005.007.150 SAPATA TRASEIRA APLICAÇÃO CAMINHONETE 0163,33 326,66PC
SINTER

2 2 326,66071

005.007.152 BRAÇO AUXILIAR DIREÇÃO C/ ALAVANCA APLICAÇÃO 0164,30 164,30PC
AUTO STAR

1 1 164,30073

005.007.156 AMORTECEDOR TRASEIRO APLICAÇÃO CAMINHONETE 0146,33 585,32PC
MONROE

4 4 585,32075

005.007.104 LONA DE FREIO DIANTEIRA APLICAÇÃO ÔNIBUS 0233,67 467,34JOG
FRASS-LE

2 2 467,34077

005.007.105 LONA DE FREIO TRASEIRO APLICAÇÃO ÔNIBUS 0207,00 414,00JOG
FRASS-LE

2 2 414,00078

005.007.117 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO E EXTERNO 0321,00 321,00PC
TINK

1 1 321,00079

005.007.158 KIT EMBREAGEM REMANUFATURADO APLICAÇÃO 0699,00 699,00UND
MF

1 1 699,00080

005.007.101 LONA DE FREIO DIANTEIRA APLICAÇÃO CAMINHÃO GMC 0195,33 195,33JOG
FRASS-LE

1 1 195,33081

005.007.102 LONA DE FREIO TRASEIRO APLICAÇÃO CAMINHÃO GMC 0195,33 195,33JOG
FRASS-LE

1 1 195,33082

005.007.200 BOBINA IGNAÇÃO PLASTICA APLICAÇÃO CELTA 0169,98 169,98PC
BOSCH

1 1 169,98085

005.007.186 COXIM TRAVESSA SUSPENSÃO TRASEIRA APLICAÇÃO 044,33 354,64PC
MOBENSANI

8 8 354,64097

005.007.188 AMOTECEDOR PRESSURIZADO TRASEIRO SUSPENSÃO 0129,99 779,94PC
AC DELCO

6 6 779,94099

005.007.189 AMOTECEDOR SUPER DIANTEIRO SUSPENSÃO 0178,95 1.431,60PC
AC DELCO

8 8 1.431,600100

005.007.194 PISTÃO MOTOR STD C/ANEIS APLICAÇÃO CELTA 0203,33 1.626,64PC
MALHE

8 8 1.626,640107

005.007.195 BRONZINA DE BIELA STD SPA APLICAÇÃO CELTA 022,00 88,00PC
MALHE

4 4 88,000108

005.001.885 BRONZINA MANCAL MOTOR STD 035,75 143,00UND
MALHE

4 4 143,000109

005.007.197 BOMBA DE ÓLEO MOTOR GM APLICAÇÃO CELTA 0171,33 342,66PC
SCHEK

2 2 342,660111

005.007.160 PISTÃO DO MOTOR A GASOLINA C/ ANEIS APLICAÇÃO 082,00 328,00PC
MALHE

4 4 328,000115

ANEXO: QUADRO DEMOSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Página 6
Nº Proc. Licitatório : 000140/16 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO

Nº Modalidade Licit. : 87 Proc. Administrativo : 10322 Prazo de Validade : 10/10/2017
Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual  aquisição  de material de consumo (peças para veículos leves e pesados).

Controle ATA N 29/SRP/CGM/16

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 10/10/2017

6510Fornecedor / Proponente : STOK CAR COM. PEÇAS ESCAPAMENTOS LTDA-ME - 
005.007.161 ARRUELA DO ENCOSTO APLICAÇÃO VW GOL 1.0 030,67 61,34PC

MALHE
2 2 61,340116

005.007.162 VELA IGNIÇÃO APLICAÇÃO VW GOL 1.0 016,50 132,00PC
WEGA

8 8 132,000117

005.007.163 SONDA LAMBDA APLICAÇÃO VW GOL 1.0 0196,00 196,00PC
MIX

1 1 196,000118

005.007.164 JOGO CABO DE VELA APLICAÇÃO VW GOL 1.0 0129,95 129,95JOG
PERFECT

1 1 129,950119

005.007.166 JOGO DE JUNTA INFERIOR MOTOR APLICAÇÃO VW GOL 0112,00 112,00JOG
SPALL

1 1 112,000121

005.007.167 RETENTOR TRASEIRO VIRABREQUIM MOTOR 0151,10 151,10PC
SABO

1 1 151,100122

005.007.168 BOMBA DE ÓLEO MOTOR APLICAÇÃO VW GOL 1.0 0204,67 204,67PC
SCHEK

1 1 204,670123

052.001.018 ADITIVO DO RADIADOR 1 LITRO 014,50 145,00LT
ORIGINAL

Aditivo do radiador 1 litro

10 10 145,000125

005.007.094 LONA DE FREIO TRASEIRO APLICAÇÃO CAMINHÃO FORD 0223,85 447,70JOG
FRASS-LE

2 2 447,700127

005.007.526 CONJUNTO DE HELICE ASP.31,5" - 9 PAS  RG140 0594,00 2.970,00CONJ
ELETROMEC

5 5 2.970,000129

Total Registro de Preços - Fornecedor (Inicial) : 30.411,58 30.411,58Saldo Total: 

Total Registro de Preços (Inicial) : 49.768,07 49.768,07Saldo Total: 

ANEXO: QUADRO DEMOSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Página 2
Nº Proc. Licitatório : 000140/16 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO

Nº Modalidade Licit. : 87 Proc. Administrativo : 10322 Prazo de Validade : 10/10/2017
Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual  aquisição  de material de consumo (peças para veículos leves e pesados).

Controle ATA N 29/SRP/CGM/16

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 10/10/2017

2174Fornecedor / Proponente : MOBEN COMERCIO DE VEICULOS LTDA - 
005.007.133 VOLANTE DO MOTOR APLICAÇÃO CAMINHHÃO FORD 01.614,52 4.843,56PC

CUMMINS
3 3 4.843,56042

005.007.141 ROLAMENTO DE EMBREAGEM APLICAÇÃO FORD CARGO 0120,00 120,00PC
FORD

1 1 120,00060

Total Registro de Preços - Fornecedor (Inicial) : 4.963,56 4.963,56Saldo Total: 

6187Fornecedor / Proponente : CHEVROMAIS COM.DE PEÇAS E ACES.E LUBRIF. - 


